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1 
PARÁGRAFO 
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ALÍNEA 

 
Suprime-se a seguinte expressão no art. 81 B da Medida Provisória 790 de 2017:  
      Art. 81-B.  O exercício da fiscalização da atividade minerária observará critérios de definição 
de prioridades, e incluirá, se for o caso, a fiscalização por amostragem.  

 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos ser a fiscalização uma das atividades mais importantes para a 
prevenção de desastres ambientais nessa área. Assim, não faz sentido fazê-la 
por amostragem o que tornaria muito mais vulnerável as populações a acidentes 
e desastres ambientais.  

 
 
 
 

ASSINATURA 
 

Brasília,    de              de 2017. 
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